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das principais falhas do siste-
ma público de saúde do Dis-
trito Federal. Estão na su-
perlotação e nas pressões 
criadas, em grande parte, pe-
la elevada demanda de pa-
cientes vindos de fora da ca-
pital. Constitui um problema 
histórico, que vem desde os 
tempos da construção de 
Brasília. Agravou-se, evi-
dentemente, com a expansão 
populacional do Entorno, on-
de os investimentos em saú-
de sempre escassearam. No 
entanto, não se pode culpar 
apenas o adensamento dessa 
região pela sobrecarga do 
sistema. E notório que os go-
vernos da maioria dos Esta-
dos vizinhos e a quase totali-
dade de suas prefeituras pre-
fere, ,,çqi nprgr„am4ill,k5iP„ 
e esPeiar seus pacientes 
nos hospitais brasilienses a 
aplicar recursos em centros 
de saúde ou hospitais. 

Faz portanto todo o senti-
do a reivindicação, apresen-
tada pela governadora Maria 
de Lourdes Abadia às autori-
dades federais, de constru-
ção de um grande hospital 
em Barreiras, na Bahia. A ci-
dade fica estrategicamente 
situada em uma das princi-
pais vias de acesso à capital e 
a população de sua área, tam-
bém em franca expansão, 
mais do que justifica a inicia-
tiva. 

Cabe realmente ao governo 
federal, que participa do cus-
teio do sistema de saúde da ca-
pital brasileira, a adoção de so-
luções como essa. Estará aten-
dendo não apenas a uma rei-
vindicação brasiliense, mas 
também a uma antiga necessi-
dade do Oeste da Bahia, região 
que recebeu sempre escassa 
atenção do poder central. 

Não é, porém, a única me- 

dida recomendável para alivi-
rar a dramática e negativa 
concentração do atendimen-
to médico em centros urba-
nos de maior porte, entre os 
quais Brasília se inclui. Se-
riam necessárias medidas 
adicionais, centradas no mo-
delo de financiamento do se-
tor de saúde. Existem impor-
tantes receitas a ele vincula-
das, por meio de dispositivos 
como os arts. 55, 74 e 77 das 
Disposições Transitórias da 
Constituição em vigor. Em li-
nhas gerais, os municípios, 
por exemplo, devem aplicar 
em saúde 15% dos principais 
tributos que lhe cabem. O 
Distrito Federal, a propósito, 

Não é por acaso que a 
compra de ambulãncias 
lógrfila-se um caminho 
para se escapar às 
vinculações legais 

também está submetido a es-
sas condições e as vem cum-
prindo. 

O problema está em que o 
conceito de gasto em saúde 
é, por definição, muito am-
plo. Envolve, entre outros 
itens, a compra de ambulân-
cias. Não é de se espantar, 
portanto, que muitos prefei-
tos prefiram, em vez de man-
ter postos de saúde ou hospi-
tais, comprar ambulâncias 
para despejar seus doentes 
onde se investe em hospi-
tais. Não é de se espantar, 
também, que a compra de 
ambulâncias, como outras 
despesas do setor, tenha se 
tornado importante instru-
mento para todo tipo de falca-
trua. Isso é que precisa ter-
minar, exigindo-se correção 
dos mecanismos legais que 
facilitam os desvios. 


